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PORTARIA SME N. 09, DE 20 FEVEREIRO DE 2025 

 

 
“Dispõe sobre o resultado do processo de 

seleção das(os) professoras(es) que 

pleitearam remoção para prenchimento 

das vagas abertas nas unidades de ensino 

do Município de Uauá, assim como as 

vagas do Centro de Educação 

Integral(CIU).” 

 

 
O Secretário de Educação do Município de Uauá/BA, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

confere as Leis 431/2010 e 432/2010, após análise dos requerimentos apresentados pelas(os) 

professoras(es) da Rede Municipal de Ensino, que concorreram as vagas relacionadas no anexo 

único da Portaria SME n. 08/2025, 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. Apresentar o resultado do processo de seleção das professoras(es) que concorreram as 

vagas abertas nas unidades de ensino regular do Municíio de Uauá, divulgadas na Portaria n. 

08/2025. 

Parágrafo único. A relação das(os) professoras(es) selecionadas(os) estão relacionadas no 

anexo único desta Portaria, com a indicação da respectiva unidades escolar, assim como os 

critérios utilizados para a seleção. 

Art. 2º. As(os) professoras(es) foram selecionadas(os) com base nas disposições estabelecidas 

nos artigos 22 e 53 da Lei nº 431/2010, Decreto nº 266/2014 e Portaria SME 08/2025. 

Art. 3º. As(os) professoras(es) não habilitadas(os) no processo de seleção, ou aqueles que, 

apesar de ser identificados como excedentes, mas que não apresentaram requerimento para 

habilitação das vagas publicada na Portaria SME n. 09/2025, deverão comparecer à Secretaria 

Municipal de Educação até às 14h00, do dia 21 de fevereiro de 2025, para que lhes sejam 

apresentadas as vagas remanescentes. 
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Art. 4º. As(os) professoras(es) identificadas(os) como excedente que decidiu não concorrer as 

vagas disponíveis, ou ainda, aquele que requereu uma das vagas mas não logrou êxito, caso não se 

apresente na Secretaria Municipal de Educação no prazo indicado art. 3º  para indicar dentre as 

vagas remanescentes, que pretende ocupar, será removido de ofício para umas das vagas 

disponíveis na rede Municipal de Ensino, nos termos do art. 52 da Lei 431/2010. 

Art. 4º. Somente foram apreciados e aprovados os requerimentos de remoção protocolados após 

a publicação das Portaria SME n. 08/2025, no prazo nela fixado, em observância aos princípio da 

publicidade, da impessoalidade e isonomia e ampla concorrência. 

Parágrafo único.  

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Secretaria Municipal de Educação de Uauá, 20 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
ROSEVALDO LOIOLA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Educação  
DECRETO Nº 1.823/2024. 
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